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DECRETO No 5.946r DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

Auplra ruúueno DE vAGAs Do
PRocesso Selerrvo Stt"tpttrrcloo _
PSS

O Prefeito MunicÌpal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legaÌs, nos termos do artigo 37, inciso IX da constituição Federal, da Lei

Municipal no 1.601, de 16 de agosto de 2021, da Lei MunÌcipal No 1.605 de 19 de
agosto de 2021, CONSIDEMNDO o Edital no 0721202r de 18 de setembro de20zr,
o Edital de classÌficação FÌnal e Homologação Fìnal No 080/202r, de 0B de outubro
de 202r, e conforme o Memorando Interno no 077/2023 da Secretaria Municipal de
Educaçã0, Cultura e Espofte,

RESOLVE

Art, 10 - AMPLIAR o número de vagas abertas através do Edital no

0721202L de 18 de setembro de 202I, conforme descrição abaixo:

Caneo Vlcls Openecroas Vleas AnpLrnDAs PARA

EDUCADOR INFANTIL -
30 HOMS

12 (DOZE) 14 (QUATORZE)

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gnarrurre Do PREFETïo MuNrcrpAL oe Mrssnr,28 oe nevrnrrno ot2023.
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Eugenio Schwendler
Prefeito Municipal em Exercício
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